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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 16/2023
DEFINE E CARACTERIZA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBERI, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em especial pelo inciso IX do art. 37, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 1.005, de 24 de maio de 1990;

 

FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica pelo presente caracterizado e definido como excepcional interesse público, a falta de pessoal nos quadros efetivos do Município, no período necessário para a execução de serviços com prazo determinado.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com base no inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, para os seguintes cargos, quantidades, remuneração e carga horária: 

	Denominação do Cargo/Função
	Quantidade de pessoal
	Carga horária semanal
	Remuneração

	Professor Área 1 de Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental.
	05
	20 horas
	R$2.210,62 

	Professor de Português
	01
	20 horas
	R$ 2.210,62

	Professor de Educação Física
	01
	20 horas
	R$ 2.210,62

	Monitor
	05
	40 horas
	R$ 1.581,20

	Assistente Administrativo Escolar
	02
	40 horas
	R$ 1.887,50

	Técnico em Informática
	01
	40 horas
	R$ 3.148,16

	Operador de Máquinas e Equipamentos Rodoviários
	01
	40 horas
	R$ 2.251,47

	Visitador do Programa Criança Feliz
	03
	40 horas
	R$ 1.551,55

	Visitador do Programa PIM 
	02
	40 horas
	R$ 1.551,55

	Operário Especializado
	08
	40 horas
	R$ 1.360,01

	Agente de Combate de Endemias
	03
	40 horas
	R$ 2.630,04

	Psicólogo
	01
	40 horas
	R$ 3.780,64

	Técnico em Segurança do Trabalho
	01
	20 horas
	 R$ 1.887,50

	Costureira
	01
	40 horas
	R$ 1.581,20

	Motorista
	03
	40 horas
	R$ 1.887,50

	Técnico Agrícola
	01
	40 horas
	R$ 2.251,47


§ 1º Os requisitos exigidos para a contratações e as atribuições das pessoas contratadas, observarão os quadros permanentes do município, Lei Municipal nº 1.953, de 28 de dezembro de 2001 (Quadro Geral) e Lei Municipal nº 1.945/2001 (Plano de Carreira do Magistério).


 
Art. 3º - A contratação de que trata esta Lei, terá vigência de até 01 (um) ano a contar da data da contratação podendo ser prorrogados por igual período, no intuito de suprir vagas existentes.


Art. 4º - A contratação será pelo Regime Jurídico Administrativo em caráter excepcional, ficando assegurada às pessoas contratadas os seguintes direitos:

I – remuneração de acordo com o estabelecido no artigo 2º desta lei;

II – serviço extraordinário, repouso semanal remunerado, adicional noturno e gratificação natalina proporcional, nos termos da Lei Municipal nº 1.005, de 24 de maio de 1990;

III – férias proporcionais ao término do contrato acrescidas de 1/3 (um terço);

IV – Adicional de insalubridade nos termos da legislação municipal;

V – inscrição no Regime Geral de Previdência Social – INSS, conforme Emenda Constitucional nº 20/98, de 15 de dezembro de 1998.


Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar a ordem de classificação de Processo Seletivo Simplificado vigente, ou realizar Processo Seletivo Simplificado para a contratação emergencial de que trata a presente Lei. 


Art. 6º - Fica, pela presente, alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 4.236, de 08 de março de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Categoria Funcional: DIRETOR DOS PROGRAMAS PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR - PIM

Vagas: 01 (uma)

Padrão de Vencimento: FG-04 / CC-04
ATRIBUIÇÕES:

Descrição sintética: Dirigir, coordenar e chefiar o planejamento, organização e implementação da Política Municipal voltadas a coordenação dos visitadores do PIM E Criança Feliz para ao atenção integral a crianças, desde a gestação até os 5 anos de idade, com ênfase na faixa etária de zero a três anos, contemplando ações da família e comunidade, na forma estabelecida na legislação municipal, federal e estadual; Na sua relação de confiança, Assessorar o Prefeito Municipal e o Secretário da Pasta.

Descrição analítica: Coordenar, dirigir e chefiar as ações dos Visitadores, promovendo o bom funcionamento dos Programas, respeitando sua Metodologia e garantindo uma atenção de qualidade às famílias e suas crianças, principalmente àquelas em situação de vulnerabilidade e risco social, por meio de atividades centradas na criança e na gestante, em seu contexto familiar e comunitário com apoio das Redes de Serviços; Dirigir e realizar a interlocução entre os Visitadores e o GTM - Grupo Técnico Municipal, encaminhando demandas identificadas nas rotinas de trabalho e planejando e coordenando, de modo coletivo, as estratégias para qualificação da política e da atenção destinada às famílias; Coordenando o trabalho dos Visitadores, acompanhando e orientando suas atividades, especialmente as ações de sensibilização das famílias e comunidades para as ações do RC/PIM, Criança Feliz e das demais políticas de apoio à família, além das ações de planejamento e execução dos atendimentos/Modalidades de Atenção; Apoiar e coordenar a construção de relações de caráter dialógico entre os Visitadores e as famílias, garantindo uma atenção centrada nas demandas de cada família, gestante e criança; Fortalecer os saberes e práticas dos Visitadores, promovendo formações continuadas, com base nas demandas identificadas no acompanhamento sistemático de suas atividades; Dirigir e coordenar o preenchimento dos formulários das documentações previstas na Metodologia do PIM e do Criança Feliz; Participar e coordenar a Capacitação Inicial para Monitores do PIM e Criança Feliz, promovida pelo GTE e/ou GTM e das demais formações sobre temas afins à política, disponibilizadas pelo município ou pelas equipes estaduais que realizam apoio institucional aos municípios; Dirigir e coordenar a realização, com apoio do GTM, o matriciamento das equipes municipais sobre temas afins às políticas de atenção à família, gestante e criança, especialmente, sobre a promoção do desenvolvimento na primeira infância; Promover e/ou participar de encontros sistemáticos com as equipes que desenvolvem ações correlacionadas ao PIM/RC no Município e nos territórios adscritos, especialmente as equipes de saúde, educação e assistência social; Dirigir, assessorar e apoiar a Rede de Serviços na promoção de encontros para formações continuadas que priorizem a construção de conhecimentos através do compartilhamento de saberes e práticas sobre temas afins às políticas de atenção à família, gestante e criança, com espaço para acolhimento das demandas identificadas nas rotinas de trabalho, em iniciativas que priorizem o equilíbrio entre as questões metodológicas; Realizar outras tarefas afins.

FORMA DE RECRUTAMENTO: Livre nomeação/designação e exoneração

CONDIÇÕES DE TRABALHO: carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, devendo ficar à disposição do Prefeito Municipal e do representante da Secretaria Municipal para qual for designado, podendo ser convocado para atender chamados de urgência.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

   a) Idade: 18 anos completos até 70 incompletos;

   b) Escolaridade: Ensino Médio Completo;

   c) Forma de Ingresso: Livre nomeação e exoneração.”

Art. 7º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal.


Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

SEBERI/RS - A FORTALEZA DO ALTO URUGUAI

EM 22 DE FEVEREIRO DE 2023.               

                                                             

         ADILSON ADAM BALESTRIN

                                                                                          PREFEITO MUNICIPAL 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 16/2023



 Senhor Presidente,




 Senhores Vereadores.

                                       Apraz–nos, neste ensejo, cumprimentar cordialmente Vossas Senhorias, oportunidade encaminhamos a essa Egrégia Câmara, para análise, apreciação e votação, o Projeto de Lei em epígrafe, através do qual solicitamos autorização Legislativa para a contratação de pessoal por tempo determinado para atender necessidade temporária e dá outras providências.




Trata o presente Projeto de Lei sobre a possibilidade de contratação de profissional para desempenhar suas funções no âmbito da administração pública municipal, no intuito de suprir vagas existentes, e ainda, as contratações que vencerão ao longo do semestre.


Propõe o Presente Projeto de Lei ainda, a alteração das atribuições do Diretor do Programa Primeira Infância Melhor, incluindo também a direção, coordenação, lançamentos e atendimento das demandas de gestão do Programa Criança Feliz, e consequentemente a majoração do padrão de vencimentos, que passará de FG/CC-03 para FG/CC-04. 
Desta forma, ao tempo em que justificamos a necessidade de contratação e também informamos que para suprir as referidas vagas, será utilizada a ordem de classificação de Processos Seletivos Simplificados vigentes ou ainda, realizar novos. 




Para que seja preenchida a lacuna nas áreas específica, necessário e imprescindível ser faz a contratação emergencial de profissional, para realização dos trabalhos, para bem atendermos a demanda do serviço público seberiense.




Desta forma, para, para que continue o bom andamento dos trabalhos realizado pelo serviço público municipal, submetemos a apreciação e votação do presente Projeto de Lei por unanimidade e em regime de urgência.

Atenciosamente,


   ADILSON ASAM BALESTRIN


        PREFEITO MUNICIPAL  
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